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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

l_.EJ N(lME.!~O 2927 !)E !ü !)E ,A.!~!{!!_, !)E !HH7 
(Autógrafo nº 15/07, Projeto de Lei n.º 180/06- Vereador Charles f\1cdeiros). 

Restabelece a denominação original do llairro 
.Jardim Ubatuba para suhstituir a 
denominação Sumidouro no Município de 
Ubatuba. 

EDUAllDO l)E SOUZA CESAll. Prefeito Municipal da Estftncia Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABEll que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro1nulgo a seguinte 1 ... ei: 

Art. 1 u - Pela presente L.ei fica restabelecida a deno1ninação original do 
Bairro Jardi1n Ubatuba, para substituir a denominação Sumidouro no Município de Ubatuba. 

Art. zu - Cornpete ao Executivo deterininar às secretarias competentes a 
execução da presente Lei, i1nediatan1ente após a sua publicação. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta 1 ,ei, onerarão dotação 
orçamentária própria, consignada no orçamento vigente. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições en1 contrário. 

!'AÇO ANCHIETA - Ubatuba, 1 O de abril de 2007 . 

EDUARD~ESAR 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedin1entos pertinentes, junto a Gerência de 
Arquivo e Docun1cntação da Secretaria Municipal de Admihistraçãn, nesta data. 
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